&M
& o
v 9 ]

Disponibilizagdo: quinta-feira, 9 de fevereiro de 2023 Caderno 1: Administrativo Fortaleza, Ano XIIl - Edigao 3014 1

W
TE

o'

&
‘¥

Art. 3° Competira a Secretaria de Tecnologia da Informacgéo a adequagéo dos sistemas judiciais para o bloqueio das peticées
iniciais nas comarcas agregadas definidas no artigo anterior, mantendo-se apenas a funcionalidade da petigdo intermediaria.

Art. 4° Estabelecer que, a partir do dia 13 de fevereiro de 2023, os processos de execugdo penal em tramite nas Comarcas
Agregadas de Ararenda, Barreira, Icapui, Irauguba, Meruoca, Orés e Santana do Cariri passardo a tramitar nas Comarcas
Agregadoras de Crateus, Redengao, Aracati, Itapajé, Sobral, Icé6 e Nova Olinda, respectivamente, conforme competéncias de
cada juizo, disciplinadas na Resolugdo do Tribunal de Justica do Ceara n° 07/2020.

Art. 5° Ficam bloqueadas as distribuicbes do SEEU para as comarcas agregadas indicadas no artigo anterior, devendo as
referidas unidades providenciarem, no prazo de 10 dias, a redistribuicdo dos processos de execugao penal para as respectivas
comarcas agregadoras, encerrando todas as pendéncias necessarias.

Art. 6° Determinar que as unidades adotem os procedimentos constantes da Portaria Conjunta n® 1391/2020, disponibilizada
no Diario da Justica de 08 de outubro de 2020.

Art. 7° Designar os magistrados abaixo relacionados para, no d&mbito do Nucleo de Produtividade Remota, atuar, no periodo
de 13 de fevereiro a 31 de maio de 2023, nas seguintes unidades:

Unidade Judiciaria Magistrado

Vara Unica da Comarca de Ararenda Judson Pereira Spindola Junior
Vara Unica da Comarca de Barreira Juraci de Souza Santos Junior
Vara Unica da Comarca de Icapui José Arnaldo dos Santos Soares

) Renato Belo Vianna Velloso
Vara Unica da Comarca de Irauguba
Francisco Marcello Alves Nobre

Vara Unica da Comarca de Meruoca Gongalo Benicio de Melo Neto
Vara Unica da Comarca de Orés Wilson Alencar Aragéo
Vara Unica da Comarca de Santana do Cariri Ricardo de Araujo Barreto

Paragrafo Unico. Os(as) magistrados(as) designados(as) atuardo em conjunto com o(a) juiz(a) titular, auxiliar ou em
respondéncia da unidade jurisdicional contemplada, observado o disposto no art. 7°, §2°, da Resolugédo n° 02/2019, do Tribunal
de Justiga do Estado do Ceara.

Art. 8° Os(as) Auxiliares Operacionais do Nucleo de Produtividade Remota auxiliardo as unidades indicadas no art. 1° desta
Portaria, produzindo expedientes remotamente, conforme orientagéo de seu Coordenador.

Art. 9° A Secretaria de Tecnologia da Informagéo devera providenciar os acessos necessarios aos fluxos dos sistemas
processuais utilizados nas unidades em referéncia.

Art. 10° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagao.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIGA DO ESTADO DO CEARA, 07 de fevereiro de 2023.

Desembargador Antonio Abelardo Benevides Moraes
Presidente do Tribunal de Justica do Estado do Ceara

PORTARIA N° 268/2023

Altera os critérios para concesséo de gratificagdo por execugdo de trabalho relevante, técnico ou cientifico a agentes de
projetos estratégicos do Poder Judiciario do Estado do Ceara.

O Presidente do Tribunal de Justica do Estado do Ceara, no uso de suas atribui¢cdes legais,

CONSIDERANDO a Resolugao do Orgédo Especial n° 11, de 12 de abril de 2018, que instituiu os Sistemas de Governanga
Corporativa e de Gestao Estratégica do Poder Judiciario do Estado do Ceara;

CONSIDERANDO a Lei n° 16.208, de 03 de abril de 2017, e suas alteragdes, que estipula, em seu art. 62, inciso 1V, que
podera ser atribuida Gratificagdo por Execugédo de Trabalho Relevante, Técnico ou Cientifico (GTR) a agentes de projetos
designados mediante ato da autoridade competente, e observados os conceitos e parametros definidos pelo Escritério
Corporativo de Projetos (ECP) da Secretaria de Planejamento e Gestédo (Seplag);

CONSIDERANDO as disposigdes da Resolugdo do Orgdo Especial n° 09, de 11 de margo de 2021, que instituiu o Programa
de Modernizagao do Poder Judiciario do Estado do Ceara (Promojud) e criou seu Sistema de Governanga, especificamente os
anexos | e Il da referida Resolugéo, que tratam das atribuigdes do sistema de governanga do Promojud;

CONSIDERANDO a necessidade de continua evolugdo nas praticas constantes na Metodologia de Gerenciamento de
Projetos vigente no Poder Judiciario do Estado do Ceara;
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RESOLVE:

CAPITULO |

DAS DISPOSIGOES PRELIMINARES

Art. 1° As concessdes de gratificagdes por execugdo de trabalho relevante, técnico ou cientifico (GTR) aos agentes de
projetos estratégicos obedeceréo aos critérios previstos nesta Portaria.

§ 1° Consideram-se projetos estratégicos, para os fins deste normativo, as iniciativas relacionadas a um ou mais objetivos
estratégicos estabelecidos no Plano Estratégico vigente e no Portfélio de Projetos Estratégicos aprovado pela alta administragéo.

§ 2° Os projetos estratégicos de que trata esta Portaria s&o classificados em:

| — Projetos de transformacéao digital: iniciativas que se ancoram no uso da tecnologia em prol do aprimoramento dos
servicos e da ampliagdo do desempenho da instituicao, relacionadas a um dos componentes do Programa de Modernizagéo do
Poder Judiciario do Estado do Ceara (Promojud), conforme disposto na Resolugdo do Orgdo Especial n° 09, de 11 de margo de
2021, que institui o modelo de governanga do Promojud;

Il — Outros projetos estratégicos: iniciativas que contribuem diretamente para os objetivos estratégicos da instituicdo, mas
que ndo integram o escopo dos projetos de transformacao digital do Promojud.

§ 3° Os agentes de projetos de que trata esta Portaria sdo classificados em:

| — Coordenador de Monitoramento e Avaliagdo (M&A);

Il — Lider técnico;

11l — Gerente de projetos; e

IV — Assistente de monitoramento.

Art. 2° O Escritério Corporativo de Projetos (ECP), unidade funcional vinculada a Seplag, é o responsavel por prestar
orientagdo técnica aos envolvidos no gerenciamento de projetos estratégicos por meio de metodologias especificas.

CAPITULO Il

DA PRIORIZAGAO ESTRATEGICA

Art. 3° A concessao de GTR aos lideres técnicos e aos gerentes de projetos sera feita com base na lista da priorizagdo
estratégica atualizada do Portfolio de Projetos Estratégicos vigente, a ser publicada por meio de ato normativo da Presidéncia
do TJCE.

Paragrafo unico. Os critérios levados em consideragéo para a lista da priorizagao estratégica sao:

| — O cumprimento de uma determinacéao legal;

Il — O pertencimento a categoria de projetos de transformacéao digital; e

Il — O valor estratégico.

CAPITULO 1l

DA DESIGNAGAO DOS AGENTES DE PROJETOS E DA PERCEPGCAO E MANUTENGAO DA GTR

Secéao |

Da designacao

Art. 4° Serdo designados até 4 (quatro) Coordenadores de Monitoramento e Avaliagdo (M&A) e 1 (um) Assistente de
Monitoramento, que estardo aptos a perceber GTR por meio de ato normativo da Presidéncia do TJCE, independente da nota
da priorizagéo estratégica do portfélio.

Art. 5° Os lideres técnicos e os gerentes de projetos que estardo aptos a perceber GTR serdo aqueles envolvidos no
gerenciamento dos projetos ativos e mais bem colocados na lista da priorizagdo estratégica, conforme previsto no art. 3° desta
Portaria, obedecendo aos limites estabelecidos por Lei.

Art. 6° Para cada projeto estratégico, sera designado um lider técnico ou um gerente de projetos, podendo esse niumero ser
alterado, a depender da complexidade e unidades de negdcio envolvidas, ficando a deciséo a critério da Administragéo.

§ 1°Aindicacdo de um servidor como agente de projetos cabe ao patrocinador/cogestor do projeto e ao ECP, conjuntamente.

§ 2° No caso de servidores com experiéncia prévia no gerenciamento de projetos estratégicos da instituicdo, a referida
indicacéo sera pautada, ainda, no desempenho e no envolvimento do servidor quando de sua atuagdo no gerenciamento de
projetos estratégicos.

Secéao Il

Da percepgao e manutengao da gratificagao

Art. 7° O rol classificatério dos agentes de projetos passiveis de receberem GTR sera atualizado e publicado semestralmente
por meio de ato normativo da Presidéncia do TJCE, oportunidade em que serédo concedidas ou renovadas as GTRs com base na
lista de priorizagédo estratégica de que trata o art. 3° desta Portaria, considerando os limites dispostos em Lei vigente.

Art. 8° A percepgdo da GTR somente sera possivel apds a formalizagédo do inicio do projeto com a Seplag. Considera-se
para fins de formalizacéo, a reunido formal de planejamento do projeto, a data da assinatura do Termo de Abertura do Projeto
(TAP); ou o inicio das atividades do projeto validado pelo cogestor/patrocinador.

Art. 9° A manutengdo da percepcao da GTR dependera do desempenho e do envolvimento do servidor no projeto, o qual
sera avaliado pelo patrocinador ou cogestor a partir de diretrizes e alinhamento de expectativas entre as partes.

Secao lll

Da cessacgao da gratificagao

Art. 10. A perda da percepcao da GTR podera acontecer a qualquer momento.

§ 1° Ocorrera a interrupgao da designagédo de um servidor como agente de projetos e a consequente cessagao da respectiva
GTR, quando couber, independentemente da atualizagdo semestral do rol classificatério a que se refere o art. 7° desta Portaria,
em razdo de:

| — Afastamento, a qualquer titulo, por mais de 45 (quarenta e cinco) dias corridos;

Il — Suspenséao do projeto;

11l — Cancelamento do projeto;

IV — Concluséo do projeto;

V — Substituicdo do agente de projetos; e

VI — Desempenho insatisfatério do agente de projetos, conforme trata o Art. 9° desta Portaria.
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§ 2° Em caso de suspensdo do projeto, conforme regras estipuladas na Metodologia de Gerenciamento de Projetos, a
designagéo do respectivo lider ou gerente de projeto permanecera valida, porém a percepcdo da GTR correspondente sera
suspensa e o projeto ndo constara no rol classificatério a que se refere o art. 7° desta Portaria.

§ 3° Em caso de substituicdo do agente de projetos, ocorrera a transferéncia imediata da percepc¢éo da gratificacdo para o
novo agente de projetos, desde que este atenda aos demais requisitos dispostos nesta Portaria.

Art. 11. Os agentes de projetos que estiverem em periodo de férias ndo terdo a percepcédo da sua GTR cessada.

§ 1° O agente de projetos devera informar ao ECP o periodo referente as férias com antecedéncia minima de 15 (quinze)
dias, salvo casos justificados.

§ 2° Considerando a relevancia das atividades do agente de projetos, é recomendavel que, durante o periodo de férias, este
indique outro servidor que possa responder ao ECP pelo projeto.

CAPITULO IV
DISPOSIGOES FINAIS

Art. 12. Os casos omissos serao resolvidos pela Presidéncia do Tribunal de Justica do Estado do Ceara.
Art. 13. Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicacao, revogadas as disposigdes em contrario.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
TRIBUNAL DE JUSTIGA DO ESTADO DO CEARA, Fortaleza, 9 de fevereiro de 2023.

Desembargador Antonio Abelardo Benevides Moraes
Presidente do Tribunal de Justica do Ceara

PORTARIA N° 269/2023
Concede Gratificagdo por Execugédo de Trabalho Relevante, Técnico ou Cientifico (GTR) a agentes de projetos estratégicos.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIGCA DO ESTADO DO CEARA, usando de suas atribuigdes legais;

CONSIDERANDO a Lei n° 16.208, de 03 de abril de 2017, e suas alteragdes, que estipula, em seu art. 62, inciso 1V, que
podera ser atribuida Gratificagdo por Execugdo de Trabalho Relevante, Técnico ou Cientifico (GTR) a agentes de projetos
designados mediante ato da autoridade competente, e observados os conceitos e parametros definidos pelo Escritorio
Corporativo de Projetos (ECP) da Secretaria de Planejamento e Gestao (Seplag);

CONSIDERANDO o normativo que estabelece os parametros para a concesséo de Gratificagbes por Execugéo de Trabalho
Relevante, Técnico ou Cientifico a agentes de projetos estratégicos;

CONSIDERANDO a Portaria n® 264/2023, que estabelece o Portfélio de Projetos da Gestdo 2023-2025 e publica o rol de
projetos priorizados com base na contribuicdo estratégica;

CONSIDERANDO as disposicdes da Resolugao do Orgéo Especial n° 09, de 11 de margo de 2021, que institui o Programa
de Modernizagédo do Poder Judiciario do Estado do Ceara (Promojud) e cria seu Sistema de Governanga, especificamente os
anexos | e Il da referida Resolugéo, que tratam das atribui¢ées do sistema de governanga do Promojud;

RESOLVE:

Art. 1° Publicar rol classificatorio dos gerentes de projetos e lideres técnicos passiveis de perceberem GTR, considerando a
priorizagdo estratégica atualizada do portfélio de projetos estratégicos da Gestao 2023-2025.

Posigao Iniciativa Papel: Nome (matricula)

1 Expanséo do PJe Lider Técnica: Christiane Myrta de Oliveira Medeiros (1996)

2 Expanséo do PJe Lider Técnico: Lucas Farias Pessoa (8830)

3 Solugdes tecnoldgicas e humanizagdo do atendimento Lider Técnico: Nelson Ricardo de Moraes Nogueira (201350)
4 Inteligéncia artificial na prestagao jurisdicional Lider Técnico: Rafael Garcia Barbosa (7727)

5 Inteligéncia artificial na prestagéo jurisdicional Lider Técnico: Ricardo Gleidson de Vasconcelos (8158)

6 Implantagéo da LGPD Lider Técnico: Mario David Magalhaes Soares Fernandes (8265)
7 Robotizagao, aprimoramento e automagéao de processos de trabalho Lider Técnico: José Diego Nunes Xavier (40097)

8 Robotizagao, aprimoramento e automagéao de processos de trabalho Lider Técnico: Marcio Bezerra de Menezes Serpa Filho (8204)
9 \I;%rltgrl:ac(i:;m[?gé?éggclgnfrentamento a Lider Técnica: Francisca Bruna Aradjo Honorato (24858)

10 Fortalecimento das solugdes consensuais de conflito Lider Técnico: Carlos Olegario Cavalcante Pinheiro (7859)

1 Solugéo tecnoldgica para busca integrada de jurisprudéncias Lider Técnica: Thais Helena Cavalcante Lima (48078)

12 Modernizagao da infraestrutura tecnolégica Lider Técnico: Glauber Lopes Rodrigues (9578)

13 Prémio CNJ de Qualidade Gerente de Projetos: Renata Silveira Meneses (22679)

14 Prémio CNJ de Qualidade Lider Técnico: Miguel Mota dos Santos (7105)
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